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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 5755,de 29 de janeiro de 2025.

EMENTA: EXONERA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VIdaLei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 025,de 19 de dezembro de 2017 e Decreto nº
2781, de 30 de junho de2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º Exonerar o servidor PEDRO DE ALCANTARA SOARES,do cargoem Comissão de Assessor Especial de Obras C E-2, lotado na Secretaria Municipal de
Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos,do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Marilândia, nodia 31 de janeiro de 2025.

Art, 2º - Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 29 de janeiro de 2025

Agsiad aitamenta
EERSERAMESTao

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

y AUGUSTO ASTORI
Tara 290028

Registrado na SEMADI
Da PMM.
Em, 29/01/2025 Datade Publicação

Fernanda Neitzel Braz
Coordenadora de Manutenção

Essa
Juliano Pereira
Chefe do Setor
Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracaoâdmarilandia.es.gov.br
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